
 

 
 
 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC 

DEPARTAMENTO NACIONAL 
 

CONVITE 21/2010 
 

OBJETO: Fornecimento, instalação, partida dos sistemas, treinamento, manutenção, suporte e 
assistência técnica de equipamentos e sistema de gerenciamento e comunicação, para gerenciar os 
registros eletrônicos de ponto de acordo com a Portaria 1.510/2009 do MTE, utilizando a tecnologia de 
leitura por proximidade de cartões Smart Card Mifare e biometria da impressão digital, destinado ao 
Senac Departamento Nacional. 
 
A Comissão de Licitação do Senac Departamento Nacional informa o resultado final da análise realizada 
junto as propostas comerciais das empresas Trix Tecnologia Ltda., Madis Rodbel Soluções de Ponto e 
Acesso Ltda. e Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto de Acesso Ltda. 
 
Empresa Trix Tecnologia Ltda. 
� Conforme catálogo apresentado do REP, o equipamento possui somente 01 (uma) porta USB (porta 

fiscal) e não cita a velocidade de comunicação da interface TCP/IP;  
�  O Microcontrolador é de 16 bits e não de 32 bits ou superior; 
�  Não apresentou catálogo referente ao nobreak e ao módulo cadastrador de biometria digital. 
 
A empresa Trix Tecnologia Ltda., que apresentou proposta comercial de menor preço, está 
desclassificada por não atender as exigências do Edital do Convite 21/2010. 
 
Empresa Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto de Acesso Ltda. 
� Atendeu a todas as exigências do edital referente ao Convite 21/2010. 
 
Empresa Madis Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda. 
� Não apresentou catálogo referente ao nobreak e ao módulo cadastrador de biometria digital. 
 
A Comissão de Licitação do Senac Departamento Nacional declara a empresa Dimas de Melo Pimenta 
Sistemas de Ponto de Acesso Ltda. vencedora do processo licitatório – Convite 21/2010 por cumprir de 
todas as exigências editalícias e apresentar o menor preço global em sua proposta comercial. 
 
O processo será encaminhado para adjudicação e homologação de autoridade competente do Senac 
Departamento Nacional. 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2010 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

  
 
  


